
 
 

REQUERIMENTO Nº 053/2024 

 
Proponente: Cezar Tadeu Ronchi Junior 
 
Destinatários: Edia Klippel Littig 
                         Secretária Municipal de Educação de Marechal Floriano-ES 
 
Exmo. Sr. Maylson Littig 
Vice-Presidente da Câmara Municipal de Marechal Floriano-ES 
 
O Vereador que este subscreve, na forma regimental e ouvindo-se o Plenário, vem 
à presença de Vossa Excelência, para expor o que segue: 
 
REQUER A SRª. EDIA KLIPPEL LITTIG, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: 
 

• Em que fase esta a documentação tais como (Projetos, autorizações e 

licenças) para início das obras. 

• O Município de Marechal Floriano já enviou toda a Documentação 

Necessária ao Governo Federal, para liberação dos recursos, se não 

quais as documentações que faltam para liberação do recurso? 

• Sabendo que o dinheiro da creche de Araguaya, já está empenhado, 

quais as providências adotadas pela Secretaria de Educação e 

Município para início das obras? 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Considerando que o Governos Federal empenhou o valor de R$ 2.592.664,74 
(dois milhões quinhentos e noventa e dois mil seiscentos e sessenta e quatro reais 
e setenta e quatro centavos), para a construção da Creche de Araguaya, e é muito 
importante o município enviar as documentações necessárias para que a obra 
possa ser executada diante do exposto é de suma importância dar prioridade ao 
atendimento das documentações e informações solicitadas pelo Governo Federal 
para dar prosseguimento ao processo de liberação dos recursos, e a comunidade 
precisa de uma satisfação por parte da administração municipal, uma vez que os 
moradores estão ansiosos por este empreendimento e muitas vezes por não ver 
a celeridade no processo pensam que os vereadores não estao correndo atrás de 
recursos em Brasília, ocorrem difamações contra os vereadores por não conseguir 
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nada de recursos para o município, o que não é verdade porque conseguimos o 
recurso e agora cabe ao município dar andamento ao processo e atender as 
demandas documentais para que o recurso seja efetivamente enviado ao 
município sendo de fundamental importância a resposta destes questionamentos 
para darmos uma resposta a  comunidade. 
 

 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

 

Sala das Sessões, 05 de junho de 2024. 
 
 
 
 

 
Cezar Tadeu Ronchi Junior 

Vereador 
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